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A BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL



A BACIA HIDROGRA BACIA HIDROGR ÁÁFICA DO FICA DO 
RIO PARARIO PARAÍÍBA DO SULBA DO SUL

CaracterCaracter íísticas da bacia:sticas da bacia:

Área: 55.500 km2
SP: 13.900 km2; (25%) RJ: 20.900 km2; (37,7%) MG: 20.700 km2; (37,3%)

Municípios: 180
SP: 39;                               RJ: 53;                   MG: 88

População (IBGE 2000): 4.922.779 + 8.500.000 (RMRJ)
SP: 23.3%;                         RJ: 43.5% + 100%;            MG: 33.26%

� Apesar de representar somente 0.7% do território brasileiro e 6% da Região 
Sudeste , a bacia compreende uma área das mais industrializadas do país, 
responsável por cerca de 10% do PIB brasileiro e abastece cerca de 14 
milhões de pessoas.



CEIVAP CEIVAP -- ComposiComposi ççãoão
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15%
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60 Membros60 Membros
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09 dos Municípios
24 Usuários (RJ, MG, SP)
15 das Org. Civis (RJ, MG, SP)



LEI NLEI Nºº. 9.433 . 9.433 -- COBRANCOBRAN ÇÇAA

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobranvalores arrecadados com a cobran ççaa pelo uso de recursos 
hídricos serão aplicados prioritariamente na bacia hidrograplicados prioritariamente na bacia hidrogr ááficafica em que foram 
gerados e serão utilizados:

I – no financiamento de estudos, programas, projetos  e obras incluídos nos 
Planos de Recursos Hídricos;

II – no pagamento de despesas de implantação e custe io administrativo dos 
órgãos e entidades integrantes do SINGREH.

§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a 
7.5% do total arrecadado.

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo 
perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à
coletividade, à qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de 
água.



LEI NLEI Nºº. 9.433 . 9.433 -- COBRANCOBRAN ÇÇAA

Art. 38. Compete aos Comitês de Bacias HidrogrArt. 38. Compete aos Comitês de Bacias Hidrogr ááficas, no âmbito de ficas, no âmbito de 
sua sua áárea de atuarea de atua çção:ão:
...
VI – estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos 
hídricos e sugerir os valores a serem cobrados

Art. 44. Compete Art. 44. Compete ààs Agências de s Agências de ÁÁguas, no âmbito de sua guas, no âmbito de sua áárea de rea de 
atuaatua çção:ão:
...
IX – promover os estudos necessários para a gestão d os recursos 
hídricos em sua área de atuação
...
XI – propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia 
Hidrográfica:
...
b) Os valores a serem cobrados pelo uso de recursos  hídricos



Junho de 2002 - CRIACRIAÇÇÃO DA AGEVAPÃO DA AGEVAP

Em 20 de junho de 2002, a Deliberação CEIVAP nº 12/02 aprova a criação da 
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfi ca do Rio Paraíba do 
SUL – AGEVAP . 

Em setembro de 2004 é firmado o Contrato de Gestão entre a ANA e a 
AGEVAP com a interveniência do CEIVAP .

Principais AtribuiPrincipais Atribui çções:ões:

� Secretaria Executiva do CEIVAP

� Exercício das funções de Agência de Bacia – aplicaçã o dos instrumentos 
de gestão localmente. 



CONTRATO DE GESTÃOCONTRATO DE GESTÃO

O Contrato de Gestão viabiliza o repasse de recursos para sustentar 

programas e ações continuados , com objetivos, metas e indicadores pré-

estabelecidos de modo a permitir o acompanhamento dos resultados

alcançados.

Pontos Relevantes do Contrato de Gestão viabilizado  pela Lei 10.Pontos Relevantes do Contrato de Gestão viabilizado  pela Lei 10. 881881

� Evita contingenciamento de recursos pelo Governo Fe deral;

� Viabiliza o rapasse dos recursos oriundos da cobran ça para AGEVAP;

� Assegura a aplicação dos recursos gerados pela cobr ança na própria 

bacia;

� Viabiliza a instalação e a estrutura técnica da AGE VAP.



SISTEMA SISTEMA -- ARRECADAARRECADA ÇÇÃOÃO



A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

A cobrancobran çça pelo uso da a pelo uso da áágua brutagua bruta na bacia hidrográfica do rio 

Paraíba do Sul foi pioneira no cenpioneira no cen áário nacionalrio nacional, sendo estabelecida após a 

consolidação de um grande pacto entre os poderes pú blicos - União e 

estados de Minas Gerais, São Paulo e Rio de Janeiro ; os setores usuários; 

e as organizações civis representadas no âmbito do Comitê de Bacia -

CEIVAP, para a melhoria das condições relativas à qu alidade e à

quantidade das águas da bacia. 

Em continuidade ao processo de aperfeiaperfei ççoamento do instrumentooamento do instrumento, 

o CEIVAP aprovou, em setembro de 2006, novos mecanismos e valores novos mecanismos e valores 

para a cobranpara a cobran ççaa pelo uso dos recursos hídricos nos rios de domínio  da 

União da bacia, em vigor desde abril de 2007. 
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Antecedentes sobre a revisão da  Antecedentes sobre a revisão da  
COBRANCOBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

HistHist óórico:rico:

� 2 anos de discussão (março 2001 a março 2003); 

� Opção pela simplicidade metodológica visando aplica bilidade e 

aceitabilidade por parte do usuário-pagador; 

� Definição de critérios e valores por consenso com o s setores 

usuários – processo participativo; 

� Metodologia Transitória – 3 anos – Reavaliação até ago sto de 

2006; 

� Implantada apenas em águas de domínio da União, e a  partir de 

2004 em águas de domínio do Estado do RJ;

� SP e MG aprovaram recentemente a cobrança em águas de 

domínio estadual.

K



Antecedentes sobre a revisão da  Antecedentes sobre a revisão da  
COBRANCOBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

HistHist óórico rico -- Processo de negociaProcesso de negocia çção ão -- CondiCondi çções prões pr éévias para a cobranvias para a cobran çça:a:

� Elaboração e aprovação do Plano da Bacia;

� Instituição da Agência da Bacia;

� Definição de usos insignificantes  (1 L/s);

� Cadastramento de usuários / regularização de usos;

� Definição da metodologia de cobrança;

� Formalização da fase transitória de cobrança, circu nscrita a três 

anos a partir do seu início efetivo;

� Mecanismos de redução do valor final da cobrança pa ra todos 

os setores usuários pagadores como incentivo ao ing resso ao 

sistema;
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

•• Quando comeQuando come ççou a cobranou a cobran çça na bacia do Paraa na bacia do Para ííba do Sul ?ba do Sul ?

A cobrança pelo uso da água, em rios de domínio da União, na bacia 

do rio Paraíba do Sul, teve inteve in íício em marcio em mar çço de 2003o de 2003, com base no 

processo de regularização de usos, apoiado pelo cad astramento 

declaratório de usos de recursos hídricos na bacia,  que hoje se 

encontram disponíveis no Cadastro Nacional de Usuár ios de Recursos 

Hídricos - CNARH.

Os usos de recursos hídricos em rios de domínio do Estado de São 

Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro estão sujeitos  ao que 

estabelecem as respectivas leis estaduais. 
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

•• Quem arrecada e o que Quem arrecada e o que éé feito com os recursos financeiros?feito com os recursos financeiros?

Os recursos financeiros arrecadados em rios de domí nio da União são 

arrecadados pela ANA e repassados integralmente à AG EVAP, desde 

2004, conforme determina a Lei nº. 10.881/04. 

Na bacia do Paraíba do Sul cabe, portanto, à AGEVAP receber e gerir 

os recursos repassados, buscando alcançar as metas previstas no 

Contrato de Gestão assinado com a ANA, instrumento pelo qual são

transferidos os recursos.
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

O Plano da Bacia do ParaPlano da Bacia do Para ííba do Sulba do Sul apresenta um Programa de Programa de 

InvestimentosInvestimentos e ações para recuperação e preservação  dos recursos 

hídricos da bacia, sendo integrado por 7 Cadernos d e Ações que 

contemplam algumas das ações adequadas às especific idades das 

regiões e bacias afluentes, concebidos a partir de consultas 

populares em todas as regiões da bacia e com base e m avaliações 

técnicas.
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

•• Como são Como são distribuidosdistribuidos e administrados os recursos arrecadados?e administrados os recursos arrecadados?

Cabe ao CEIVAP a hierarquização dos projetos, servi ços e obras a 

serem beneficiados com os recursos da cobrança, a p artir dos 

processos de seleção e de pré-hierarquização realiz ados pela 

AGEVAP, sob critérios técnicos aprovados pelo Comit ê, a partir do 

Programa de Investimento . 

A AGEVAP, Agência da Bacia, é responsável pela aplic ação dos 

recursos e  acompanhamento da execução das ações co ntratadas.
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

•• O que mudou a partir de 2007 com a nova metodologia  de cobranO que mudou a partir de 2007 com a nova metodologia  de cobran çça?a?

�Incorpora a carga orgânica lancarga orgânica lan ççadaada, ao passo que a metodologia em 

vigor até 2006 previa a cobrança sobre a vazão lança da, com desconto 

para o usuário que tratasse seu efluente, independe ntemente da carga 

lançada;

�Considera a vazãovazão efetivamente utilizada no cálculo da cobrança,  por 

meio da medição da vazão captada e lançada;

�Inclui coeficientecoeficiente que considera a classe de enquadramento no ponto 

de captação;

�Permite a ponderação da cobrança pelo consumoconsumo entre União e 

Estados;

�Permite a inclusão de coeficientes que levam em con ta as boas boas 

prpr ááticasticas pelo uso da água;
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PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA 
DO PARADO PARAÍÍBA DO SULBA DO SUL

� Dupla dominialidade – União e Estados (SP, RJ, MG):

� Diferentes ritmos de implementação dos instrumentos de gestão nos 3 estados;
� Diferentes níveis de capacitação e de atuação dos Órgãos Gestores;
� Diversidade de normas, procedimentos e critérios nos 3 estados;

� Multiplicidade de organismos atuantes na bacia;

� A principal atividade econômica é industrial, e a ma ior demanda hídrica 
(excetuando a transposição) é a irrigação na agricul tura.

�Problemas ambientais críticos: o lançamento de cerc a de 1 bilhão de litros 
de esgotos domésticos por dia; escassez de floresta s; erosão e inundação.



PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA 
DO PARADO PARAÍÍBA DO SULBA DO SUL

�Cumprimento a determinação da ResoluResolu çção CNRH ão CNRH nnºº 66/0666/06 que aprova os 
mecanismos e os valores de cobrança referentes aos usos de recursos 
hídricos para a transposição das águas da bacia hid rográfica do rio Paraíba 
do Sul para a bacia hidrográfica do rio Guandu (15%).

�Revisão da Lei 4247 – RJ – artigos que atingem direta mente a cobrança

Art. 3º - O Art. 11 da Lei 4.247/03 passa a ter nova redação de seus incisos II, 
III, IV e V, ficando revogado o inciso I, nos segui ntes termos 

IV - em virtude da transposição das águas do Rio Par aíba do Sul para a bacia 
do Rio Guandu, serão aplicados, obrigatoriamente, n a bacia hidrográfica do 
rio Paraíba do Sul, 15% (quinze por cento) dos recu rsos oriundos da cobrança 
pelo uso de água bruta na bacia hidrográfica do rio  Guandu, até que novos 
valores sejam aprovados pelo Comitê para Integração  da Bacia do Rio 
Paraíba do Sul - CEIVAP e Comitê Guandu, e referenda do pelo CERHI.”



PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA 
DO PARADO PARAÍÍBA DO SULBA DO SUL

�Cumprimento a determinação da ResoluResolu çção CNRH ão CNRH nnºº 66/0666/06 que aprova os 
mecanismos e os valores de cobrança referentes aos usos de recursos 
hídricos para a transposição das águas da bacia hid rográfica do rio Paraíba 
do Sul para a bacia hidrográfica do rio Guandu (15%).

�Revisão da Lei 4247 – RJ - artigos que atingem direta mente a cobrança

Art. 6º - O art. 24 da Lei 4.247/03 passa a vigorar c om a seguinte redação:

“Art. 24º - Os acréscimos de custo verificados nos pr ocessos produtivos 
previstos nessa lei serão suportados pelas empresas , sendo permitido o 
reequilíbrio econômico-financeiro da prestação dos s erviços.

Parágrafo único – caberá ao CERHI a definição do perc entual mínimo dos 
recursos da cobrança pelo uso da água que serão apl icados anualmente em 
coleta e tratamento de efluentes urbanos, respeitad as as destinações 
estabelecidas no art. 3º desta lei.
Na minuta original aprovada este artigo foi revogad o.



PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA 
DO PARADO PARAÍÍBA DO SULBA DO SUL

�Cumprimento a determinação da ResoluResolu çção CNRH ão CNRH nnºº 66/0666/06 que aprova os 
mecanismos e os valores de cobrança referentes aos usos de recursos 
hídricos para a transposição das águas da bacia hid rográfica do rio Paraíba 
do Sul para a bacia hidrográfica do rio Guandu (15%).

�Revisão da Lei 4247 – RJ - artigos que atingem direta mente a cobrança

Art. 7º - Os débitos relativos aos exercícios anterio res à aprovação desta lei, 
decorrentes da cobrança pelo uso da água devidos pe los prestadores de 
serviços de saneamento poderão ser saldados através  de investimentos em 
projetos de captação e tratamento de efluentes urba nos, na forma acordada 
com o respectivo Comitê da Bacia ou, na ausência de ste, com a SERLA.

Não havia este artigo na minuta original aprovada.



PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA PRINCIPAIS DESAFIOS NA BACIA 
DO PARADO PARAÍÍBA DO SULBA DO SUL

�Cumprimento a determinação da ResoluResolu çção CNRH ão CNRH nnºº 66/0666/06 que aprova os 
mecanismos e os valores de cobrança referentes aos usos de recursos 
hídricos para a transposição das águas da bacia hid rográfica do rio Paraíba 
do Sul para a bacia hidrográfica do rio Guandu (15%).

�Revisão da Lei 4247 – RJ - artigos que atingem direta mente a cobrança

falta este artigo abaixo que continha na minuta ori ginal aprovada:

Art. 7º. A Fundação Superintendência Estadual de Ri os e Lagoas – SERLA, 
órgão gestor de recursos hídricos do Estado do Rio de Janeiro, será o gestor 
contábil e financeiro, de forma descentralizada, do s recursos do FUNDRHI.
Parágrafo 1º. – A SERLA observará o disposto pela Lei  3.239/99, Lei 4.247/03 e 
nesta lei para a aplicação dos recursos, e demais d ocumentos legais 
referentes ao FUNDRHI;
Parágrafo 2º. – Fica vedado o contingenciamento dos recursos do FUNDRHI 



A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

•• Quanto estQuanto est áá sendo cobrado a partir de 2007?sendo cobrado a partir de 2007?

A cobrança pelo uso da água na bacia do Paraíba do Sul é feita levando-

se em consideração os tipos de uso - "Pre"Pre çço Po Púúblico Unitblico Unit ááriorio ”” - PPU.PPU.

Tipo de Uso                                                     Tipo de Uso                                                     PPU         Unidade        Valor PPU         Unidade        Valor 

(R$)(R$)

Captação de água bruta                                         PPUcap m³ 0,01

Consumo de água bruta                                        PPUcons m³ 0,02

Lançamento de carga orgânica - DBO 5,20 PPUDBO kg                  0,07
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

De acordo com a progressividadeprogressividade aprovada pelo CEIVAP, a 

partir de 2007, serão cobrados:

� 88% do valor do PPU para os primeiros 12 meses; 

� 94% do 13º ao 24º mês; e  

� 100% a partir do 25º mês.
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

•• Quanto foi arrecadado atQuanto foi arrecadado at éé dezembro de 2007?dezembro de 2007?

CobranCobran çça pelo Uso da a pelo Uso da ÁÁgua gua -- 2003 a 20072003 a 2007

Arrecadação*                                         R$ 37.175.600,99    31,07%

Recursos adicionais alavancados       R$ 57.954.764 ,22        48,44%
com recursos da cobrança**

PRODES - ANA***                                  R$ 24.520.141,29       20,49%

TOTAL****                                      R$119.650.506,50 100%

* Arrecadação mais aplicação financeira dos recursos da cobrança pelo uso da 
água: período -março/2003 até dez/2007
** Recursos adicionais (contrapartidas) aplicados e  comprometidos para aplicação 
na Bacia do Rio Paraíba do Sul
*** Recursos da ANA - do Programa de Despoluição de Bacias Hidrográficas 
aplicados e comprometidos para aplicação na Bacia d o Rio Paraíba do Sul
**** Total de recursos aplicados e comprometidos pa ra aplicação na Bacia do Rio 
Paraíba do Sul.
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

Todo o recurso oriundo da cobrança pelo uso da água  bruta arrecadado

pela ANA é repassado para a AGEVAP e aplicado integr almente em:

� Ações de Implantação e Operação da Agência (custeio )

� Ações Não Estruturais Prioritárias ao Contrato de G estão

� Ações de Gestão, 

� Ações de Planejamento, e 

� Ações Estrutural,

com vistas a melhorar as condições relativas à quali dade e quantidade 

das águas na bacia hidrográfica do rio Paraíba do S ul.

Ao longo dos últimos quatro anos, a bacia do rio Pa raíba do Sul vem 

recebendo investimentos, na forma de campanhas, pro jetos, programas 

ou mesmo em ações estruturais. 
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL

Todo o recurso oriundo da cobrança pelo uso da água  bruta arrecadado

pela ANA é repassado para a AGEVAP e aplicado integr almente em:

� Ações de Implantação e Operação da Agência (custeio )

� Ações Não Estruturais Prioritárias ao Contrato de G estão

� Ações de Gestão, 

� Ações de Planejamento, e 

� Ações Estrutural,

com vistas a melhorar as condições relativas à quali dade e quantidade 

das águas na bacia hidrográfica do rio Paraíba do S ul.

Ao longo dos últimos quatro anos, a bacia do rio Pa raíba do Sul vem 

recebendo investimentos, na forma de campanhas, pro jetos, programas 

ou mesmo em ações estruturais. 
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Recursos da CobranRecursos da Cobran ççaa

AAÇÇÕES                             % MÕES                             % MÉÉDIODIO

Implantação e Operação             7.5 %

Ações Prioritárias                       13 % 

Ações de Gestão                          5 % 

Ações de Planejamento              9.5 % 

Ações Estruturais                       65 % 

TOTAL 

RECURSOS FINANCEIROS DA COBRANÇA POR ITEM ORÇAMENTÁ RIO

100%



ITENS ORITENS ORÇÇAMENTAMENTÁÁRIOS RIOS 
HIERARQUIZADOS PELO CEIVAPHIERARQUIZADOS PELO CEIVAP

�� AAçções de Gestãoões de Gestão
São ações e atividades envolvendo educação ambienta l e sanitária, 
monitoramento e controle ambiental e de recursos hí dricos, 
mobilização e comunicação social, capacitação, e a implementação dos 
instrumentos de gestão dos recursos hídricos com vi stas ao uso 
racional das águas e a recuperação e preservação da  bacia hidrográfica 
do rio Paraíba do Sul.

� AAçções de Planejamentoões de Planejamento
Referem-se a elaboração de estudos de concepção, pl anos diretores e 
projetos básicos e executivos necessários à execução  de ações 
estruturais e de gestão que visem à melhoria da baci a hidrográfica do 
rio Paraíba do Sul.

� AAçções Estruturaisões Estruturais
São obras de engenharia que visem a correção de pro blemas relativos a
qualidade e quantidade de água para diferentes usos  na bacia 
hidrográfica do rio Paraíba do Sul.
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL K
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A COBRANA COBRAN ÇÇA NO PARAA NO PARA ÍÍBA DO SULBA DO SUL K

Aplicação dos Recursos da Cobrança Arrecadados na 
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul

Período de: 2004 a Nov/2007



GESTÃO PARTICIPATIVAGESTÃO PARTICIPATIVA

Os esforços hoje são voltados para a integração de todos estes 

organismos da bacia do Paraíba do Sul entre eles e com o CEIVAP, 

no sentido de minimizar os conflitos, encontrando s oluções 

negociadas, e convergindo energias para a gestão da  bacia como 

um todo, praticando a chamada “ solidariedade hsolidariedade h íídricadrica” no âmbito 

da bacia do rio Paraíba do Sul.


